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cÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ
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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No. 0í3r2025-DL

PROCESSO ADMTNISTRAT|VO N. 2025.05.05.03

PREÂMBULO: \v

-)-)b

h ç
A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurÍdica de direito público intemo, com sede à Av. -
Pref. Vilar Fontenele, 74, Cêntro, CoÍeaú-Ce, CEP: 62.16G000 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, toma público que, realizaÉ Contratação Direta por Dispênsa de
Licitaçáo, com critério dê julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos aÍtigo 75,
inciso ll da Lei 14j332O21, Ato da Mesa N' 00212024, de O1lO3l2O24, e as êxigências
estabelecidas neste Edital, e TerÍno de RefeÍência e seus anexos, confomlê os cÍitérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais inteÍessados em
paÍticipar do presênte procêsso êm buscâ da administl-ação obtêr a proposta mais vantajosâ,
observadas as datas e horários discriminados a seguiÍ:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: oatost2025
DATA LIMITE
APRESENTAçÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

13n5n125, até às 24:00h.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostâs deverão ser êncâminhadas para o
email : camara@cmcoreau.ce.qov.br, de acordo com
o § 2'do art. 160 do Ato da Mesa n" OO2|2O24, de
01n3no24.

1.0. DO OBJETO:
1.í. Constitui objeto desta CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE SISTÉMA DE ACESSO REMOTO JUNTOA CÂMARA
MUNICIPAL DE COREAU-CE.
í .2. Compôêm este Edital, além das condições específicas, os seguintes doc rnentos:
'I .2.1 - Anêxo I Têrmo de Referência;
1 .2.2 - Anexo ll DocumentaÉo da empresa a sêr Contratada;
í .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
I .2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.0, DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e
doormentos de habilitaçáo pelo link disponível no §te da Cámara Municipal de Coreaú,
disponível em: httDs://www.cmcorêau.ce.@v.br/, na aba TranspaÉncia, em seguida nos
botõês: 'Licitaçôês" -> 'Contrataçáo Diretâ - Lei 14.133nO2Í', o envio sêrá pelo email:
camara@cmcoreau.ce.oov.br.

2.í.1. Não poderão participar desta dispensa os fornêcêdores:
2.1.2. que não atendam às condiçóes dêslê Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham repíesêntaÉo legal no Brâsil com poderes expÍessos
para recebeÍ citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participa. empresâ quê não êxploÍe ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitaçáo.
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2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas poÍ ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administrEÉo pública, ou com
qualquer de seus órgáos descêntrâlizados, quais sêjam:

a) Cadastro Nacional dê Emprêsas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadâsuo Nacional de Condenações Cívêis por Ato dê lmprobidade
Administrâtiva e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacionâl de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que sê ênquadrem nas seguintes vedaçôes:
a) autor do anteprojeto, do projêto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou
jurídica, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou fomêciÍnênto de bens ã eb
relacionados,
b) empresa, isoladamentê ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto
básico ou do projeto execuüvo, ou empresa da qual o autor do projeto sêja dirigênte, gerente,
controlador, acionista ou delentor de mais de 5% (cinco por cênto) do câpital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontãtado, quando a contratação versar sobÍe obra,
sêrviços ou fomêcimento de bens a ela necessários;
c) pêssoa física ou juridica que sê encontre, ao lempo da contrataÉo, impos§bilitada
de contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
d) aquele que Ínântenha víns.llo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou êntidade contratante ou com agente público
quê desempenhe funçáo na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do conlrato, ou
quê dêlês seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade,
até o terceiro grau;
e) empres:ls controladoÍas, crntroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conconendo entre si;

0 pessoa fi§ca ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteÍioÍês à divulgaÉo do aviso,
tenha sido condenada judicialmênte, com trânsito em julgado, por êxplorãÉo de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiçÕ€s análogas às de escravo ou por
contrataçáo de adolescentes nos casos vêdados pêla legislação trabalhista
2.2.1. EquiparaÍn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econÔmico;
2.2.2. aplicá,-sP- o disposto na alíneâ "d tamtÉm ao fomecêdoÍ que atue em substituiçáo a
outra pessoa, Íi§ca ou jurídica, com o intuito dê burlar a efetiüdade da sançáo a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desdê quê devidâmente comprovado
o ilícito ou a utilizaÉo fi'audulenta da personalidade jurídica do fomecedoÍ;
2.2.3. orcanizaci,es da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Aórdão no 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECUR§OS ORCAMENTÁRIOS:
3.1. As despesâs dêcoÍrentes desta confatação estão prograrnadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, parâ exercício de 2025,

li "53ri?f,o"' oRÇAMENTÁR.A: 0í .01 .0í .os1 .0ooí.2.00í - (MANUTENÇÃo E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA);
c) FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.
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b4.0. DO VALOR ESTIMADO:
4.1. O valor global e§timado para contrataÉo será oe ns 16.600,04 (Dezessei§ qril
sêiscentos rêais e guatro centavos).

pneÇo mÉoro

ITEM DEscRrÇÃo/ESPEcrFrcAçÃo UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADO EM TECNOLOGIA PARA

LOCAÇÂO DE SISTEMA DEACESSO
REMOTO JUNTO A CAMARA MUNICIPAL

DE COREAU.CE.

uÊs 12 R$ 1.355,67 R$ 16.600,04

VALOR GLOBAL R$ 16.600,04

5.0. PE DE HABILIT E
DE PRE
5.í. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍooo oe os 6nÊs; ons úrets, a parrirda
data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deveÍáo ser
encaminhadas pêlo eÍnâil disponívêl: <camara@cmcoreau.ce.gov.bp no site da Câmara
Municipal de Coreaú, na aba Transparência.

6. DA APRESENTACÃ O DOS DOCUMENTOS:
6. í . Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autentícação digital
6.2. A proponente deverá apresentar doormentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo I - Termo de Refêrência.

7.0. PROPOSTA DE PRECO:
7.1 . As propostas de preço que náo estiverem em consonância com as exigências deste
Edital sêrão desconsideradas julgando-se pêla sua dêsdassiÍicâÉo.
7 . í . 1 . O valor proposto pêlas lidtantes para execüÉo dos seÍvkps não poderá ultrâpassar
o valor do orçarnento da Câmara previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS dêvêrá sêr apresêntada em 01 (unu) üa datilografada
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter
no mínimo:

a) A indicação da razão social da licitantê, o número de inscriçáo no CNPJ dê seu
estabêlecimento ê endereço completo deveÉ sêr o quê efêtivarnente irá pre§ar o
objeto da licitaÉo. São Íacultativas as informações dos dados Íeferentês ao númeÍo
de banm, agÉncia e @nta corrênte nesta etapa da licitaçáo, sêndo obÍigatória,
posteriorrnente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exdusiva responsâbilidade da licitante, não lhe
essistindo o direito de plêitear qualquer alteraÉo dos mesÍros, sob alegãÉo de erÍo,
omissáo ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por ITEM, conforíne o caso, expressar em Real (R$), em algarisÍÍros e por extenso,
computando todos os qlstos nêcessários para o atendimento do objeto desta licitação,
bem como, todos os impostos, enclrgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, tetes, seguros, deslocaÍnentos de pessoal, e quaisquer outros
cüstos ou despesâs que incídam ou venham a incidir dirêta ou indiretamente sobÍe a

PARA DA M

M
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prestaçáo dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os cu;"a ,lJ
com os seNiços necessários à exeoçáo do objêto em perfeitas condiÉes a I\.
manutençáo dos seÍviços. IÀ
d) Oconendo discrepância entrê os preços unitários e totais, prevalecerãq os \
primeiros, dê\êndo o(a) Agente de Contrataçáo(a) proced€r às coneçóés
necêssárias.
e) Devêrão ser inÍormados além dos preços unitários e totais, os sêus Íespectivos
valores por êxtenso.
0 A proposta de pÍêços deverá ainda estar assinada por repÍesêntante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínimâ de 60 ísesseÍ,Ía., dras, a contar da data
da abêrtura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissáo.

7.1.3. Oconendo divergência na pmpoía entre os valoÍes unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecêrá o extenso. Não será permitido alterar
valor da proposta por eÍro, sendo o mesmo desclassificado.
7.í.4. Os preços constantês da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabêndo ao licitante proceder ao anedondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
conente nacional.
7.1.5. Os preços propostos sêrão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
as§stindo o direito de plêitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegâçáo dê eno,
omissão ou qualquêr outro argumento não previsto em lêi.
7.1 .6. A apresêntaÉo da proposta de preços implicâ na ciência dara de todos os termos do
edital e seus anexos, em espêcial quanto à especificaçáo dos serviços ê as condiçóes dê
participação, competição, julgamênto e foÍm alizacÂo da dispensa, bem como a aceitaçáo e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicávêl lei 14.133121.
7.2. Será desclassificeda â proposta vencedora que:
7 .2.1 . contiver vicios insanáveis;
7.2.2. náo obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
7 .2.3. apresentar preços inexêquiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
7 -2.4. não tiverem sua exequibilidade deÍÍDnstrada, quando exigido pela Administraçáo;
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquêr outrâs exigências deste aüso ou seus
anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fomecêdor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suÍicientês pâra executar a contento o objêto, será considerada inexêquívêl â propostâ de
preços ou mênor lance que:
7.3.1. foÍ insuficiente para a cobertura dos cuslos da contrataçáo, apresente preços
global ou unitários simbólicos, inisoÍios ou de valor zero, incornpatíveis com os preços dos
insumos e salários de rnercado, acrêscídos dos respectivos encÉtrgos, ainda que o ato
convocatóÍio da dispensa náo tenha estabelecido limites mínimos, excêto quando se
referirem a matêriâis e instalaçÕes de propriedade do póprio fomecedor, pãra os quais êle
rênuncie a parcêla ou à totalidade da remuneraçáo.
7.3.2. aprêsentar um ou mais valores da danilha de custo quê sejam inferioÍes àqueles
fixados em instrumentos de caÉter normaüvo obrigatório, tais como leis, medidas
provisóÍias e convênçÕes coletivas de trabalho vigentes.

8.0, DO JULGAMENTO

P.
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8.1 . Encenada o pÍ:lzo para recêbimentos das propostas de preços e documentos de
habilitaÉo, sêrá verificada a conformidâde da proposta classmcada êm primeim lugar, oú -
seja, a que apresentou o rnênor preço, quanto à adequaçáo do objeto, à compaübilidade do
preço em relaçáo ao estipulado paÍa a conhataÉo, bem como os documentos de habilitaÉo
apresentados.
8.2. No caso de o pre@ da proposta vencêdora estâr acima do estimedo pela Administraçáo,
sera declaÍada desdassificâda ê veriÍicâda pela ordem de classiÍicaçáo o segundo lugar e
assim sucessivamente até a proposta atender a todas âs condiçóês do edital.
8.3. Em qualquer cÉrso, concluída tal fase, o rêsultado seÉ Íegistrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compativel, seÉ solicitado o envio da proposta e, se nêcessáÍio, de
dooimentos compleÍnentares, @nÍorme o cílso.
8.5. Se houver indícios de inexêquibilidade da proposta de preço, ou em cElso da
necessidadê de esdarecimentos complementares, podeÉo ser efetuadas diligências, para
que a êmpresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Pala fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das êspecificaçõês do
objeto, podeÉ ser colhida a manife$aÉo escrita do sêtor rêqui§tante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.7. Se a proposta ven@dora for desclassificâda, seÉ examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamênte, na ordem de classmcação.
8.8. Encênada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, sê iniciará a Íase de habilitaÉo,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9,0. DO PAGAMENTO:
9.1 . O pagamênto será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal
e após ateslo do setor compêtente, nos têrmos da Lei Fedêral no 14.13312021 .

9.2. Para realizaçáo dos pagaÍnentos, o licitante vencedor deveÉ manter a regularidade
fiscâl apresentada durante processo de habilitaçáo;

í0.0. OAS OISPOSIGÔES GERAIS:
10.1. Poderá a Câmara Muncipal revogar o presente processo, no todo ou em partê, por
conveniência administrativa e interesse público, dêcorrentê de fato supeNeniente,
deüdamênte justifi cado.
'10.2. A Câmara Municipal devêra anular o presente Editã|, no todo ou em partê, semprê quê
acontecêr ilegalidade, de oficio ou por provocaÉo.
'Í0.3. A anulação do presente procedirÍEnto, náo gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no art. 149 da Lei Fêdêral no 14.133n1 .

10.4. Após a fase de classmcaçáo das pÍopostas, não cabe desistência desta, salvo por
moüvo justo deconente de fato supeÍveniente, mediante solicitação do proponente e aceito
pela Câmara Municipal.

COREAU (CE), 08 de Maio de 2025

q0
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Àb"; L^r.IÂ.".- Ê
ÁNTONIO WLLIAM FERNANDES HADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCh

TERMO DE REFERÊNCIA
\

1. DO OBJETO:
1.1. CO-NTRATAÇÃO DE SERV|ÇO ESPECTALTZADO EM TECNOLOGTA PARA
LOCAÇÂO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAU-CE, de acordo com o delalhaÍnento abaixo:

1.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

O objetivo é contrataçáo de: serviços especializados na área de tecnologiâ da
informaÉo para forneciÍÍEnto de serviços de soluçáo tecnológica de acesso Íemoto
paÍa gestáo de negócios na modalidade SaaS, sofhrare que e.onle com o seMço:
soluÉo integrada com módulos: contábil, patrimonial, almoxarifado, orçamento e
atenda aos seguintes requisitos:

Requisitos Técnicos:

- *Segurança de Dados*: lmplementaçáo de criptografia forte de dados em trânsito e em
repouso, uso de autenlic€lçáo muttifatorial e conformidade com normas de segurança
de dados relevantes, como a LGPD (Lei Geral de Proteçáo de Dados).
- 'Disponibilidade': Alta disponibilidade do seNiço, com SLA (Service Level Agreement)
garantindo 99.9% de uptime.
- -Compatibilidâde": Deve ser compatível com diferentes sistemas operacionais
(Vvindows, macos, Linux) e dispositivos (desKops, tablets, smartphones) para garantir
acesso universal.
- .Bâckup e RecuperaÉo de Dados*: Sdu@s robustas de bâckup e recuperaçáo de
dados para eütar perdas e garantir continuidade dos seMços em caso de falhas.

Requisitos Funcionais:

- *Gestáo Financeira*: Capacidades completas de gestáo financêira, incluindo módulos:
contábil, patrimonial, almoxarifado e orçamento.
- "Recursos Humanos': Funcionalidades para gercnciamento de folha de pagamento.
-.Administraçáo Geral*: Ferramentas para gerenciamento de documentos, wormol de
aprovaçôes e comunicaçáo inlema.

PREÇO ilrÉDrO

ITEI,I DESC R|ÇÃO/ESPECTFTCAÇÃO UNO QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

CoNTRATAÇÃO DE SERV|ÇO
ESPECIALIZADO EM TECNOLOGIA PARA

LOCAÇÁO DE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL

DE COREAU-CE.

MÊS 12 RS 1.355,67 R$ 16.600,04

VALOR GLOBAL Rs í6.600,04
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- "Relatórios e Análises*: Capacidade de gerar relatórios detalhados e análises de
desempenho em tempo real.
- *lntegraçáo': Capeidade de integrar-sê com sistemas existentes na Câmara, sem
necessidade de modifica@es extensivas.

Requisitos de SupoÍte e Manutençâo:

- *Suporte Técnico*: Suporte técnico multicanal (telefone, e.mail, chat) disponí\êl 24[,
com tempos de resposta Épidos conforme definidos em contrato.
- *Treinamento e Capacitação*: Programas de treinamento para usuários e
administradores do sistema, incluindo mateÍiais de referência e sessões de capacitaçáo
regulares.
- "Atualizaçôes e Melhorias*: lnclusáo de atualizaçôes regulares sem custo adicional,
garantindo a evoluçáo constante do sofiware confoÍyr}e novas tecnologias e
necessidades suÍgem.

3. DA JUSNFICANVA
3.1 . A Câmara Municipal de Coreaú enfrenta desafios significativos relacionados à
gestão remota de suas operaÉes de gestáo financeira e administrativas, especialmente
em contextos que exigem trabalho fora das dependências fisicas da Câmara. A
necessidade de acessar sistemas de gestáo financeira de maneira segura e eÍicaz,
realizar servips técnicos administrativos, controlar processos intemos e mânter a
comunicaÉo entre departamentos, impulsionou a busca por uma soluçáo de Software
as a Service (SaaS) que áenda a esses requisitos. Neste contexto a presênte
contÍataçáo justiÍica-se pela necessidade da Câmara em otimizar os ac€ssos aos
Sistemas Contábeis, de Licitaçáo, Almoxarifado dentre outros, visando cumprir a
L€gislaçáo pertinente ao cadastro e envio de informações ao Tribunal de Contas do
Estado do Ceará, áravés do SIM - Sistema de lnformaçóes Municipais, desta feita o
acesso remoto junto a provdor contendo as informa@s armazenadas em nuvem na
rede mundial de computadores facilita e otimiza os lançaÍylenlos das informaçôes via
Sistemas utilizados pelos diversos setores da Administraçáo; Contabilidade, LicitaÉo,
Tesouraria, Setor de Compras e ControladoÍia, sndo a presente contratação de
fundamental importância para a Administraçáo, visando uma gestÉio eficiente e
transpaÍente, cumprindo assim a Lei de Diretrizes Orçamentária, Lei de Acesso à
lnformação e demais normas pertinentes a matéria.

4. OBJETIVOS:
4.1. A soluçáo visa CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECTALTZADO EM
TECNOLOGTA PARA LOCAÇÁO DE STSTEMA DE ACESSO REMOTO JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ-CE, sendo a implementaçáo deste sêrviço crucial
para o bom andamento das atividades administrativas do governo municipal de
Coreaú/CE, haja vista a necessidade de:

- Eficiência Operacional: Automatizaçáo de tarefas repetitivas e otimizaçáo dos
processos internos para aumentar a produtividade.
- Melhoria na Tomada de Decisáo: Disponibilidade de rclatórios detalhados e análises
pÍeditivas para suportar decisóes baseadas em dados.
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- Redução de Custos: Diminuiçáo da necessidade de investimentos em infraestrutura
de Tl local e r€duçáo dos custos associados à manutençáo de si§emas.

5. ENTREGA E CRlTÉRrcS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execuçáo:
5.1.1. O prazo de execuÉo dos serviços é de 12 (doze) mesês, contados do
recebiÍnento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.
5.1 .2. Cumprida a obrigaÉo, o objeto da licitaçâo será recebido:
5.1.2.1. Mediante teÍmo, os seMçoc seÉo Íecebidos PROVISORIAMENTE, pêlo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú para
acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
paÍtes em até 10 (dez) dias úteis da prestaçâo do seMço.
5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em ate í5 (QUINZE) dias úteis da
emissâo do Termo de Recebimento Proüsório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis)
designado(s) pelo(a) Cámara Municipal de Coreaú, mediante termo circuníanciado,
assinado pelas paÍtes, aÉs o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria que
comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais.
5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificação da adequaçáo do seÍviço contralado.
5.1.2.2.2. O reÍerido prazo pode licar suspenso, ou mesmo seÍ pronogado, em evêntual
discordância das condiçóes de prestaçáo e validaçáo, de modo que a CONTRATADA
faça os ajustes necessáÍios de correÉo, ou apresente as justmcáivas pertinentes a
avaliaçáo rcalizada.
5.1.3. A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de Referência.
5.'1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota Íiscal/fatura náo for acêita pela
AdministÍação, deüdo a inegularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devoluçáo para as necêssárias con@es. Somente após a reapresentaÉo do
documento, devidamente corÍigido, e obseNados outros procêdimentos, se
necessáÍios, procederá à Administração ao recebiínento pÍovisório do(s) serviço(s).

6. DAS COilUÇÓES DE EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS:
6.'r. Disponibilizar â coNTRATAÇÁo DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
TECNOLOGTA PARA LOCAÇÁO DE STSTEMA DE ACESSO REMOTO JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU-CE, conforme ETP, devendo iniciar a execuÉo no
pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados â pârtir do recebimento da Ordem de Serviço.
6.2. Disponibilizar na prestaçáo dos serviços soÍnente proÍissionais devidamente
habilitados, devendo a empresa possuir todas as licenças de funcionamento previstas
na legislação brasileira, isentando a Câmara Municipal de Coreaú de qualquer despesa
adicional.

7. VIGÊNCN E PRORROGAçÃO
7.1. O prazo de ügência da contrataçâo é de 12 (doze) meses, com início na data de
_l_l_ e enceíraínênto em I I , podendo sêr pronogados
sucessivamente, respeitada a ügência máxima decenal, desde que haja previsão em
edital e que a autoridade competente ateste que as condiÉes e os prêços pêrmanecem
vanlajosos para a Administraçáo, permitida a negociaçáo com o contratado ou a
eíinÉo contratual sem ônus para qualquer das partes.
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7.2. A pronogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
hcompetente, de que as condiçôes e os preços peÍrnanecem vantajosos paÍa a

Administraçáo, permitida a negociaçfu com o contratado, atentando, ainda, para o '- -
cumprimento dos seguintes Íequisitos:

a) Eslar f,ormalmente demonstrado no processo que a foÍma de prestaÉo dos
servíços tem natuÍeza continuadâ;

b) Seja juntado relatório que discona sobÍe a execuçáo do contrato, com
informaçóes de que os serviços tenham §do prestados regulaÍmente;

c) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administraçáo mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestaçáo expressa do conlratâdo informando o interesse na
prorrogaçáo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçóes iniciais de
habilitaçao.
7.3. O contratdo náo tem direito subjetivo à pronogaçáo contratual.
7.4. A prorrogaÉo de contrato deverá ser promovida rnediante celebração de termo
aditivo.
7.5. Nas eventuais pronoga@es contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataçáo deveráo ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovaçáo.
7.6. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sançóes de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÍataÍ com
poder público, observadas as abrangências de aplicaçáo.

8. DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:
8.1 . A prestaÉo dos seMços descritos neste Termo de Referência se dará dirêtamente
pela Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro
local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com
üstas a assegurar as condiçóes imprescindíveis e especíÍicas da execuçáo dos
serviços.

9. OA SEGURANçA E DO STGTLO
9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenÉo e
integridade dos dados, programas e procedimentos físims de aÍmazenamento e
transporte das informaçôes existentes ou geradas durante a exêcução dos serviços, em
conformidade com a legislaçáo vigente.
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informaÉês ou documentos
de qualquer natureza â que venham tomar conhecimenlo, respondendo administrativa,
civil e cÍiminalmente por sua indevida divulgação e/ou inconêta ou descuidada
utilizaÉo.

I o. DOS RECURSOS ORçAÍI'IEi{TÁRIOS
'10.1- As despesas deconenles destâ contrataÉo esláo programadas em dotação
oÍçamentária propria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2025, na classificaçáo:
a) DOTAÇÃO ORçAIUIENTÁRn: 01.01.01.031.000í.2.001 - (MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);

(
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b) ELEÍúENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
. PESSOA JURÍDICA):
c) FOI{TE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

\s

\
1í. coNcLusÂo
1 í .1 . Do exposto, conclui-se que o objeto da contratação aÍÍplda-se aos pressupoíos
legais de Contrat4áo Direta poÍ Dispensa de Licitaçáo, com cÍitério de julgamento
iIENOR PREçO PCIR lTEil, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.133/2021, Ato da
Mesa No 00212024, de 0110312024, devendo ser encaminhado o pÍesente processo
Administrativo à Comissão de Contrataçáo para deínais proüdências e continuidade do
processo de contrataçáo, na forma da Lei.

coREAÚ - CE, _de de 2025.

Ordenador de Despesas

c
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ANEXO II - DOCUMEÍiITAÇÃO DA EÍÚPRESA A SER CONTRATADA

rleruracÃo.runiorcl:
l) No caso de empresário indiüdual: inscriçáo no Registro Público de Empresâs
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecliva sede; Em se tratando de h
microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microêmpreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade no
sítio wwlív.portaldoempreendedor.gov.bÍ; Ato constitutivo, estatulo ou contralo social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as
alteraçÕes contratuais, se houver ou da consolidaçáo; lnscriÉo do ato constitutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatóÍios da eleiçáo de seus
administradores, no c€rso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorizaçáo, em sendo o caso de empresa ou
sociedade estrangeiÍa em funcionamento no país.

ll) CÓPA DE DOCUMENTO OF|C|AL COM FOTO E CPF, de Sócio-Adminisirador ou do
ütular da empresa, ou pÍesidente da coopemtiva, confoÍme o caso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pêssoâs Jurídicas (CNPJ);
ll) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividadê e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidde para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda FedeÍal deverá ser feita
através da CeÍtidáo de rêgularidadê de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da Uniáo (CND), emitidas p€la Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 20í4;
V) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual deverá seÍ feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazênda tlunicipal deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situaçâo regular pêrante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, akavés de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;
Vlll) Prova de situaçáo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
lX) Declaraçáo da Licitante em pâpel timbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpre a proibiÉo preüsta no inciso )«Xlll do ad. f da Constituiçár
FedeÍal. - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em
atividadês nofurnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de guatoze
anos, salvo na @ndiçâo de aprendiz, em papel da pópria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identilicador do CNPJ/MF da firma proponênte, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem assinou.

QUALIFICAÇÃO TECNICO.PROFISSIONAL E TÉCNICOOPERACIONAL

(

lt,



cÂunne MuNrcrPAL DE conraú
ESTÂDo oo cnnnÁ

§ i\\CNPJ N' M.ffiLC79i0007-96
Av. Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Corsaú-CE

l) CAPAGITAÇÃO TÉCNIcOOPERACIONAL - Comprovaçáo de experiência na

ttt

t*
execução de objeto de mesmo caráter e dê igual complexidade ou su
de um ou mais .Atestados" e/ou "Certidões' fomecido(s) por pessoa(
direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.

penor, por mero
s) jurídica(s) de

ouALrFrcAcÃo ICO.FINANCEIRO
l) BalanÇo patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE) do úllimo exercício fiscal, já
exigÍveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, as empresas
optantes pelo Simples Nacional, frcam dispensadas da apresentação de Balanço, desde
que aprcsente documento comprcbatóio.

(
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Razáo Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

, com o PREÇO GLOBAL de R$_

OBJETO:

TE DESCRTçÃO'ESPECTFTCAÇÃO UND VR. UNIT. VR. TOTAL

LY

h

QTD
-.t ___-_ - -,+-

ICONTRATAÇÃO DE sERVrÇO
ESPECIALIZADO EM TECNOLOGIA PARAI
LOCAÇÁO DE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ-CE. I

10 MÊS 12

Prazo dê Entregâ: Conforme Termo de Referência
A proposta terá validade por 60 (sêssenta) dias.

Responsável Legal

ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A CÂMARA TUiIICIPAL DE COREAÚ.
Ao setor de

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitaçáo no.

L-

lCE, XX de n«X»«)üX de ã)25.
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ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAçÃO DTRETA (LEr No 14.'13312í)
PRESTAçÃO OE SERVIçOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., OUE
FAZEM ENTRE $ A CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ E A EMPRESA

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Mlar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.16G000 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, nêste ato representado pelo Presidêntê do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔNIO WLLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCÍitO NO CPF SOb O N'026,414.55340,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(â), e do outÍo lado, a (NOME
E OUALIFICAÇÃO), no final assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo
em ústa o que consta no Processo Administrativo no .............................. e em observáncia
às disposiçóes da Lei no í4.í33, de 2021 e do Ato da Mesa n" co.212024, de o1lo3l2024,
rêsolvêm celêbrar o presênte Termo de Contrâto, decorrêntê da Dispensa de Licitação n.
.../..., mediante as cláusulas e condiçoes a sêguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA.OBJETO
1 .1 . O objeto do presente instruÍnento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADO Ei' TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ-CE, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
í .2. Obieto da contratação:

í.3. São anexos a estê insúumento e ünculam eía contrâtaçáo, independenteínente
de tran scÍiÇão:

1 .3.1. O Têrmo dê Refeéncia que embasou a contrâtação;
í.3.2. O Edital de Licitaçáo, a Autorização de Contrataçáo DiÍêta e/ou o Aviso
de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
í .3.3. A Proposta do Contratado; ê
1 .3.4. Eventuais anexos dos doqrmentos suprâcitados.

2. CúUSULA SEGUNDA. VíGÊruCN E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de í2 (doze) meses, com início na data de

_l_l_ e encenamento em I I , pnoÍrogável na forma dos
artigos 106 e í07 da Lei n" í4.133/2021.

2.í .1. A pÍonogaÉo de que Fâta êste itêm é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condiçÕes e os preços pêrmanecem
vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociaçáo com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de exeqJçáo contratual, o modelo de çstão, assim coÍÍto os pravos e
condiçôes de condusáo, entregâ, obsêNaçáo e recebirnento definitivo @nstam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

L(9
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ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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r. cúusuuaeuARTA-suBcoNTRATAçÃo
4.1 . Nâo será admiüda a subcontratação do objeto contatual.

s. cúusuu eulNTA - PAGAMENTo
s.1. PREÇO

5.1 .1 . O valor total da contrataçáo é oe R$.......... (.....)
5.1 .2. No valor acima êstão induídas todas as despesas ordináÍias diretâs e indiretas
decorÍêntes da exêarÉo do objeto, indu§ve tributos e/ou iÍnpostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais ê coÍyErciais incidentes, taxa de administraçâo, tete,
sêgum ê outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
5.1.3. O valor acima é merâÍlênte estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependeráo dos quantitativos de seNiços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento seÉ realizado através de oÍdem bancária, parâ cÍédito em banco,
agência e conta conente indicados pêlo contratado.
5.2.2. Seíá con§derada data do pagêmento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a náo adoção do Cartáo de Pagamênto previsto no art. 75, § 40, da
Lei no 14.í33/21, coÍno rneio preferencial para pagaÍnento, haja vistâ a ausência de
rêgulamentação municipal sobÍe a Ínatéria, e pela ausência de operacionalizaÉo de tal
sistemática pelas instituiÉês financeiras legalmente estabêlecidas na s€de do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento sêÉ eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recêbimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se oconido o rêcebimênto da nota Íiscal ou fatura quando o órgão
contratante atêstar a execuçáo do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pêlo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetiariaÍnente entre o teÍmo final do prâzo dê pagaÍEnto até a dãta de sua
efêtivã rêalizaçáo, mediante aplicaÉo do indice IPCA-E de coneçáo monetária.

5.4. CONDrÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissáo da Nota FiscauFâtura sêrá prêcedida do recebimênto definitivo do
objeto da contrataçáo, conÍormê disposto neste instrumento e/ou no Termo de
ReÍerência.
5.4.2. Quândo houver glosa parcial do objeto, o contmtantê devêrá comunicar a emPresâ
para que emita a nota fiscâl ou fatura com o valor exato dim€nsionado.
5.4.3. O setor competente para procedêr o pagaÍnento deve veriÍi@r se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentâde expressâ os elementos necessários ê essenciais do docrrmento, tais
corno:

a o prazo de validade;
b a data da emissáo;

os dados do contrato e do órgão contratante;
d o pêríodo respêctivo de exeorÉo do contrato;
e o valor a pagar; e
f) eventual destaque do vâlor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo ero na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidaçáo da despesa, o pagâmento ficará sobrestado até que o conlratado providencie

>t)
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as mêdidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍâ pagamento iniciar-sê-á após a
comprovaÉo da regularização da situaÉo, não acanelando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obÍigatoriamente acompanhada da
compÍovaÉo da regularidade fiscal, coflstatada por meío de consulta âos sítios
êletrônicos oÍiciais ou à docrmentaÉo mencionada no art. 68 da Lei no 14j33n021.
5.4.6. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministÍaÉo
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a mânutençâo das
condiçÕes de habilitação exigidas no edital; b) identiÍicar possível razào que impeça a
participação êm licitaÉo, no ámbito do órgão ou entidadê, proibiÉo de contratiar com o
Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, .iunto aos sitios eletrônicos oficiais, a situaçâo dê inegularidade
do contratado, seÉ providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesÍno pr€l:.o, âprêsênte sua defesa. O
prazo poderá sêr pronogado uma vez, por igual pêríodo, a critéÍio do contrâtante.
5.4.8. Não havendo regularizaçáo ou sêndo a defesa consider-ada improcedente, o
contralante deveÉ comunicâr aos órgÉos responsáveis pela fiscalização da regularidade
Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à exi§ência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os rneios pertinentes e necessários
para gârantir o recêbiÍrEnlo de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a inegularidade, o contÍiatante deverá adotar as rnedidas necessárias
à rescisâo contratual nos autos do processo administEtivo conespondente, assegurada
ao contratâdo a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva exeançáo do objeto, os pagaÍnentos serão realizados
normalrnente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contrâtado náo
regularize sua situaçáo junto aos sitios eletrônicos oÍiciais.
5.4.Í í. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção tributária prevista na lêgisldo
aplicável.
5.4.í 1 .1- lndependentern€nte do percêntuâl dê tributo insêrido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os pêÍcentuais estabêlecidos na legislaÉo vigentê.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no Í23, de 2006, não softeÉ a retenÉo tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regirne. No entanlo, o pagamênto ficará
condicionâdo à apresêntação de comprovaÉo, por meio de do€urnento ofcial, de que
faz jus ao fatarnento tributárÍc favorêcido previ§o na referida Lêi Complernentar.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contÉtados sáo fixos e iÍreajustáveis no pra,ro de um ano
contâdo da data do orçaÍnento êstimado, em _/_/_ (DD/MM/MAA).
6.2. Após o inteÍregno de um ano, e independentementê de pedido do Contrâtado, os
preços iniciais seÉo reajustados, mediantê a aplicação, pelo Contratante, do índicê
IPCA-E dê coneçáo rÍEnetária, exclu§vaÍÍlente para as obrigEçoes iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentês ao primeiÍo, o interÍegno mínimo de um ano seÉ
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4- No caso de atrâso ou não divulgaÉo do(s) índice (s) de rêajustamento, o
Contratantê pagará ao Contratado a impoÍtáncia câlorlâda pela última variaÉo
conhecida, liquidando a difeÍença coÍrêspondente tão logo sêja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
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6.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rêajuste *AGol, 5 L
obÍigatoriamentê, o(s) deÍinitivo(s). 1

6.6.-Caso o(s) índíà(s) esraUetàáOo1s; para reajustamento venha(m) a ser eHintolsl f4
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sêrá(ão) adotado§, em \'
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigoi.-----
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
índice oficial, pâra reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O reajuste seÍá Íêalizado por apostilamento.

z. cr-Áusule sÉnMl - oenrclçÕEs Do coNTRATANTE
7.1 . São obrigaçoes do Contratante:

7.í .1 . Exigir o omprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrâto e seus anexos;
7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de
ReÍêrência;
7.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções
veriÍicadas no objêto fomêcido, paÍa que sêja por êlê substituído, repârado ou
conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.í.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das
obrigaçóes pelo Contratado;
7.í.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondentê ao
fomecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presêntê
Contrato;
7.1 .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgáo de representaçáo judicial do orgáo para adoção das
medidas cabiveis quando do desormprimento de obrigáçôes pelo Contratado;
7.1.8. Explicitâmentê êmitir decisáo sobrê todas as solicitaçóes e reclamaçôês
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerirnentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interêssê parâ a boa execução do ajustê.

7.í .8.1. Conduida a instruçáo do requerimênto, a AdministrâÉo terá o
prazo dê 30 (trinta) dias parâ dêcidir, admitida a prorÍogaçáo motivada por
igual período.

7.í.9, Notificar os emilentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.í0. Comunicar o Contratado na hipótese de posteÍior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133121.

7.2. A Administrâçáo náo rêspondêrá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decon€ncia de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. CúUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve srmprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo coÍno exclusivamente seus os Íis@s e as despesâs
deconentes da boa e perêita exêqlÉo do objeto, obsêrvando, ainda, as obrigaçôes a
seguir dispostas:
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8.1.í. manter preposto âceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execuçáo do contrâto.

8.1 .1.1. A indicaçáo ou a Ímnutenção do prêposto da empresa poderá ser
reflsâda pelo órgáo ou enüdade, desde quê devidamente justificada,'
dêvendo a êmpresâ designar outro para o exêÍcício da atiüdade.

8.'l .2. Atender às detêrminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoÍidade supêrior (art. 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento
adêquados, ao perfeito cumpriÍnento das cláusulas deste contrato, fomecendo
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecoologia deveráo atênder às recomendações de boa
técnica e a legislaÉo de regência;
8.í .4. Reparar, conigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pêlo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se veÍificarem vícios, defeitos ou incorÍêções resullantes da exeeçáo ou dos
materiais empregados;
8.í.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da exealçáo do
objêto, bêm como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento da execuçáo contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigênciâ do contrato, cônjuge, companheiÍo ou
parênte em linhâ reta, colateralou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigentê
do contratantê ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
8.1.7. Quando não for possível a verificaÉo da regularidade junto aos sítios
eletrônicos oÍiciais, a empresa contratada deverá entregEr ao setor responsável
pela fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo
dos serviços, os seguintes docuÍnentos: 1) prova de regularidadê relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fêdêrais e à Dívidâ
Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou DistÍital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidáo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas
_ CNDT;
8.í.8. Responsabilizar-se pelo ompÍimento das obrigsçóes prêvistas em
Acordo, Convençáo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõês trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributáÍias e as demais pÍêvistas em legislaçáo
específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratiante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prErzo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidentê que se vêrifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos tEbalhos, bem como aos dodrmentos relativos à exec Éo do
empreendimento.
8.í.11. Paralisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que náo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de tercêiros.
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8.í .12. Promover a guarda, manutençáo e vigiláncia de materiais, fenamentas,
e tudo o quê for necessário à execução do objêto, durantê a vigência do
contrato.
8.1.í 3. Conduzir os trabalhos com estrita obsêNância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, nrântêndo
sempre limpo o local dos seÍviços e nas melhores condiçÕes de segurança,
higiene e disciplina.
8.í.14. Submetêr previamente, por escrito, ao Contratante, parâ análise e
aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do rnemorial descritivo ou instrumento crngênere.
8,1.í5. Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condiçáo de aprendiz para os maioÍes de quatorze anos, nem
permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos em trabâtho notumo,
perigoso ou insalubre;
8.1.í6. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as
obrigações assumidas, todas as condi@es exigidas para habilitação na
licitaÉo, ou para qualmcação, na contÊatação dirêtâ;
8. Í.'í7. CumpÍir, durante todo o período de exe@çáo do contrato, a Íêserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem coÍno as rêservas de cargos preústas
na legislação (art. 1 16);
8.í.18. Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo Íixado pelo Íiscal do contEto, com a indicâÉo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 'l í6, parágrafo único);
8.í.í9. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decoÍrência do
cumpímento do contrato;
8.1 .20. Arcar com o ônus decoÍrente de eventual êquívoco no dimênsionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variávêis
deconentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, ülso o
pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento
do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorer algum dos eventos aÍTolados
no art. 124, ll, d, da Lei no 14.í33, de2021.
8.í .21. Cumprir, além dos postulados legais úgentes de ámbito fêdêral,
estadual ou municipal, as normas dê seguÍança do Contratantê;

9. cúusuLA NoNA - oBRrcAÇôEs PERTTNENTES À LGPD
9.1.4s partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pêssoais â que tenham acesso em razáo do certame ou do
contrato administrativo que eventualmentê venha a ser Íirmado, a partir da
apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentêmente de
declaração ou de aceitaçáo expressâ.
9.2. Os dados obtidos somentê podêÍáo ser utilizados paÉ as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6o da
LGPD.
9.3. E vedado o crmpartilhaÍnênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipótes€s
permitidas em Lei.
9.4. A AdministraÉo deveÉ ser inforrnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos
os crntratos de subopêrâção firmados ou que vênham e ser celebrados pelo
Contratado.
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9.5. Terminado o tratamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceÉo das hipótêsês do art. í 6 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de $raÍda de documentaçáo para Íins de
comprovaçáo do cumpÍimênlo de obrigações legais ou contratuais e somentê enquanto
não prescritãs essas obrigaçÕes.
9.6. E dever do contrâtãdo orientar e lreinar seus emprêgEdos $bre os devêÍes,
requisitos e responsabilidades decorÍentes da LGPD.
9.7. O Contratado devêrá exigir de subopêrâdorês e subcontratados o cumprimento dos
dêveres da presente cláusula, permanecendo inlegralmente responsável por garantir
sua observância.
9.8. O Contratante podêÉ realizar diligência para afeÍir o cumpÍimento dessa cláusula,
devêndo o Contratado atender pmntamentê eventuais pedidos de comprovaçáo
formulados.
9.9. O Contratado deverá preslar, no pnvo fixado pelo Contratante, proÍrogávêl
justificâdamente, quaisquer informaçÕes acêrca dos dados pêssoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarle realizado.
9.í0. Bancos de dados formados a pârtir de contratos administrativos, notadaÍnente
aqueles gue se proponham a armazenar dados pessoais, devem sêr mantidos em
ambiente virtual contÍolado, com registro individual Íaíreável de tratamentos realizados
(LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efêito de
responsabilizaçáo, em c€lso de eventuais omissóês, desvios ou abusos.

9.í0.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
intêroperávêl, a fim de garântir a rêutilizaçáo desses dados pela Administraçáo
nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11.0 contrato está sujeito a sêr alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pêssoâis, quando indicado pela autoridade compêtentê, êm
especial a ANPD por Íneio de opiniões técnicas ou Íecomendaçôes, editadas na forma
da LGPD.
9.12. Os contmtos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD dêveráo ser
comunic.rdos à autoridade nacional.

fl

í0. CúUSULA DÉCIMA. GARANTIA DE EXECUçÃO
í0.1. Não haveÉ exigência de garantia contratual da execuçáo.

1 í. cúusuLA oÉclMA PRTMETRA - INFRAçÕES E sANÇÕEs ADMTNTSTRATTVAS
11.1. Comete infraÉo administraüva, nos têrmos da Lei no í4.133, de 202í, o
Contratado que:

a) der causa à inexecüção parcial do contrato;
b) der câusa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à

Administraçáo ou ao funcionâmênto dos sêrviços públicos ou ao inteesse
coletivo;

c) der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida pãra o certame;
e) não manter a proposta, salvo em deconênciâ de fato superveniênte

devidamente justlficado;
f) não cêlebrar o contÍutto ou não entregar a documentaçáo exigida para a

contrataÉo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
S) ensejar o retaÍdamento da execuçáo ou da êntrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
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h) apresentar declaraçáo ou docuÍnentação falsa exigida paÉ o certaííe ou
prestar dedaraÉo hlsa duÍante a dispensa eletÍônica ou execução do
c,ontrato;

i) frâudar â contrataÉo ou praticar ato fiãudulênto na execuÉo do contratoi
j) comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;
k) praticâr atos ilícitos com vistas a ftustÍar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lêsivo preüsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1í.2. Serão aplicadas ao rêsponsável pelas infrações administrativas acima dêscritas
as seguintes sançôês:

i) AdveÍtância, qrando o Contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato,
sêrnpíê que não se jus{ificar a iÍrpo§çáo de penalidade rnais gÍave (âÍt. 156,

§2o, da Lei);
ii) lmpedimento de liciter e contrater, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, f ê g do subitêm acima deste Contrato, sêmpÍê que não se
justmcar a imposiçáo de penalidade Ínais gclvê (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Dêclaração dê inidoneidade para licitar ê contnatar, quando prâticadas as
condutas descritas nas âlíneas h, i, i, k e I do subitem acirna deste Contrato, bêm
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grâve (art. í 56, §5', da Lei)

iv) Multâ:
( l ) moratória de I ,0% (um poÍ cento) por dia dê atraso injusiificado sobre o valor

da parcelâ inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratóÍia dê 2% (dois por cento) por dia de atraso inFstiftcado sobre o yalor

total do contrato, até o ÍnáxiÍÍro de 10% (dez por cento) pela inobservância
do prazo Íixado para âpresêntaçâo, suplementaÉo ou reposição da
garantia.
(a) O atraso superior a 30 (tÍinta) dias autoriza a Administraçáo a pronEver

a Íescísão do contEto por desdimprimento ou cumprirnento irÍ€gular de
suas dáusulas, conforÍne dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n. í4.133,
de 2021.

(3) compensatóÍia de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexeorçáo total do objeto;

'11.3. A aplicaÉo das sançÕes pÍevistas neste &ntrato não exdui, em hipótesê
algumâ, a obrigaÉo de rêparação integral do dano câusado à Contratante (art. í56,
§e)
'11.4. Todas as sanções prêvistas neste Contrâto poderão ser aplicadâs
cumulativamente com a multa (art. í56, §7o).

11.4.Í. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a dêfêsâ do interessado no
prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de suâ intimaÉo (art. 157)
í 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕês cabíveis forem supêriores ao
valor do pagamento eventualrnenle dêvido p€lo Contratante ao Contrâtado,
além da perda dêssê valor, a diferença será descontada da garantia presitadâ
ou será cobrada judicialrnente (art. í 56, §8').
11.4.3. PrêviaÍnente ao encâminhamento à cobránçâ judicial, a multa podêÉ
ser recolhida adminishâtivaÍnentê no pÍ:rzo rÍÉxiÍno de 30 (tinta) dias, a contar
da data do recebimênto da comunicâçáo enviada pela autoÍidade competente.

'11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure
o contraditóÍio ê a amplâ defêsa ao Contratado, obs€rvândo-sê o procedimento previsto
no caput e parágÍzrfos do art. 158 da Lei no í4.í33, de 2021, paÍa as penalidades dê
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impedimento de licitar e contr:rtar ê de declaraçâo de inidonêidade para ligitar. oü
contrataÍ. . .

í1.6. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (art. 156,§1'): :- _ -a) a naturêza e a gravidade da infaÉo coÍnetida; > Ib) as peerliaridades do caso concrelo;
cj as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 0.
d) os danos que dela provierem para o Contratante; te) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme'

normas e oriêntações dos órgãos de controle.
í1.7. Os atos preüstos como inta@s administrativas na Lei no 14.í33, de 2O21, ou
em outras leis de licitaçóes e contratos da AdministraÉo Pública que tamtÉm sejam
tipificados como alos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, sêrão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, obsêrvados o rilo procedimental e autoridâde
competente definidos na refeÍida Lei (art. í59)
11.8. A personalidade jurídica do Contratado podêrá sêr desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do diíêito para facilitar, êncobÍir ou dissimular a pÉtica dos atos
ilícitos previíos neste funtrato ou para provocar c,onfusáo patriÍnonial, ê, nesse caso,
todos os efêitos das san@s aplicadas à p€ssoa jurídica seráo est€ndidos aos sêus
administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica sucessorEl
ou à êmpresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, dê fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os c.lsos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa (art. 160)
í I .9. O Cofltratante deverá, no pr:zo ÍÍÉxiÍno 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaÉo da sanÉo, inÍoÍmar e Ínantêr atualizados os dados relaüvos às sân@s
por ela aplicadas, paÍa Íins de publicidade no CadaSro Nacional de Empresas
lnidônêas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 )
í 1.10. As sençóes de impedimênto de licitar e contratar e dedaraçáo dê inidoneidade
para licitar ou contralar são passiveis de Íeabilitação na furma do art. 163 dâ Lei no

14.133t21.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - oA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1.O contrato se extingue quando vencido o prâzo nele esüFJlado,
indêpendentemente de terem sido cumpÍidas ou não as obrigaçÕes de ambas as partes
contrzlentes.

12.1 .í . O conhato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
o Contratante, quando esta não dispuser de cÍéditos orçamentários para sua
continuidadê ou quando entender que o contrato não mâis lhê ofêrece
vantagem.
12.1 .2. A extinçáo nesta hipótese ocoÍrerá na póxima data de aniveÍsário do
contrâto, desde que haja a notificaçáo do crntratado pêlo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecêdência desse dia.
í2.1.3. Caso a notifielçáo da não-continuidade do contralo de que trata este
subitem ocorra com rnenos de 2 (dois) mesês da data de aniversário, a extinÉo
conlratual ocorÍerá após 2 (dois) Íneses da data da comunicaÉo.

12.2- O contrato pode ser extinto antês de cumpridas as obrigaçÕes nele estipulâdas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moüvos preüstos no artigo í 37 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e e ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei.
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12.2.2. A alteraÉo social ou modificaçáo da finalidade ou da estrutura da
empresal não ensêjará rescisáo se náo rêstringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.2.2.1. Se a opera@o implicaÍ mudança da p€ssoa jurídica contratâda,
devêrá seÍ formalizado termo aditivo para altêração subjêtiva.

12.3. O termo de rescisão, sêmpre que possível, seÉ precedido:
12.3.'l . Balanço dos êvêntos mntratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
í 2.3.2. Relaçáo dos pagamentos É efetuados e ainda deúdos;
í 2.3.3. lndenizações ê multas.

í3. cúusuLA oÉcrtnre reRcerRA - DorAçÃo oRÇeueHrÁRn
13.1. As despesas deconentes da presente contrataçáo coÍrerão à conta de recursos
especíÍicos con§gnados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminâda:

l. Gestão/Unidade:
ll. Fonte de Reorsos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros wbsequentes será indicada após
aprovaçáo da Lei OÍçamentária Íespec{iva e liberaçáo dos cÍéditos conespondentes,
mêdiante apostilamento. Na dotaÉo

14. CLÁUSULA OÉCrUn QUlnrA - DOS CASOS OMTSSOS
í4.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇões
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariaÍnênte, sêgundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - frdigo
de Defesa do Consumidor - e nora}as ê princípios gerais dos contmtos.

Í5. CLÁUSULA OÉCrAm QUrrrA - ALTERAçÔES
15.Í. Eventuais alterâçóês contratuais regêr-se-áo pela disciplinâ dos arts. í24 ê
sêguintes da Lei no í4.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obÍigEda a aceitiar, nas mêsÍrEls condições contratuais, os
acréscimos ou supressóês que sê fizerem nêcessários, até o limite de 25olo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3-As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderáo exceder o limite de 25% (vinte ê cinco por cênto) do valor inicial atualizado do
têrmo de @ntrato.
15.4. Registros que não caraclerizam alleraÉo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispênsada a celebrâçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
no 14.133, de 2021.

16. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLlcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste insúumento nos
termos e condiÉes previstas na Lei no 14.133121 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO
17 .1 - Fiâ eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a quãlquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questões
que possam advir do presente Contrato, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.'133/21.
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E as§m, por estarêm assim justas e acordadas, após lido
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual
legal, nos termos do art.221 do Código Civil Brasileiro-

CoREAÚ-CE, _ DE DE

e achado crnforme, as
teor e forma para um só

ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

ú

ESTADODOCEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ No 06.602.379l0001-96

Av. Prcí. VilâÍ Foot€íele, 7{, Centro, Coreaú-CE

59-

t-


